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A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

SALA:- Institui a obrigatoriedade da interpretação do 

HINO NACIONAL BRASILEIRO em todas as Escolas ' 

do Município e da outras providencias. 

4 

Art. 12 - Fica instituído no Município de Sarandi,Estado 

do Paraná,a obrigatoriedade da interpretação do "HINO NACIONAL BRA 

SILEIRO pelos estudantes do 12 grau,das escolas Municipais. 

§. 12 - Os alunos,orientados por suas professoras,antes 
de adentrarem sas salas de aula,perfilados - em posição de sentido, 

cantarão o Hino Nacional Brasileiro. 

§ 22 - 0 Departamento de Educagão,Cultura e Esportes ' 
do Município fornecerá a letra do Hino Nacional Brasileiro a todos 

os estudantes do 12 grau,da rede escolar. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

ção. 

Art. 32 - Revogam-se as disposigOes em contrário. 

Sala das SessOes da Camara Municipal,aos 04 dias do ms ' 

de Novembro do ano de 1.991. 

LUIS CARLOS BARADEL. 

= Vereador - Autor = 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

missão de Justiça e Redag" 

• 

• 

Como Presidente a Comissão de Justiça e Reda-
gdo designo relator do Projeto de Lei N.o 484/91, do ed1.1 iUIS CARLOS 3ARLD7.. 
o Vereador SEBASTIXO CINCTO DE OLIVEIRA. • 

• 
Presidente da Comissão 

PARECER 

0 Relator da Comissao, designado pelo Presidente 

para dar Parecer ao Projeto de Lei nP484/91,de Autoria do 

edn. LUIS CARLOS BARADELl o qual Institui a obrigatoriedade da 

interpretagao do HINO NACIONAL BRASILEIRC em todas as Escolas 

do Munielpio l conclui que a proposiçao tem mjritc 4 legal e 
Constitucional. Oseu ParecerjFAVORÁVEL,cabendo amn 

da a decisao Final ao Soberano Pienlario deste Colendo Legisla 

tivo. 

Sala das Comiss3'es Permanente da Camara Munei-1

pall aos 11 dias do rn s de Dezembro do ano de 19911 

SEBAST O CINCIO DE OLIVEIRA. 

= RELATOR = 
Obs. 0 Presidente e o Membro da Comissaol tambjm sao de Parece 

reci Favorveis de acordo corn o Relator. 
/. 

U'REC.1GIANI LIJCIA VIANA 
= PRESIDENTE = = MEYBRO = 


